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DE 29 DE JULHO. n» 1988.
"Reconhece de' utilidade pública o
Brac]e:rinho-' Futebol ~Clube".

A CAMARA, MUNICIPAL DE

NOVA lGUAÇU, por Seus represen
tantes legais, decreta e eu sanciono a
i;eguinte lei:

Art. 19 - F'ica reconhecido de
Utilidade Públ;ca o Brasileirjnho
Futebol Clube,-fundado 'em 23 de
junho de 196~;'··c.omséde 'própria à
Rua DT. ·Gocloy; 491;"'Mesquita, 5'1

distrito.
Art. 2'? "- A presente Lei entrará

em vigor na data de sua publiéaçáo.
Art. 3'1 - Revogam--seas diSpO

sições em contrário.
Prefeitura 'Munielpal d. Nova Igu~u
29 de julho de 1988.
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